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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO nº  542/2023
 

Objeto: Aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para
atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José.
 

 
ESCLARECIMENTOS:
 
Recebido em 18 de Janeiro de 2024 às 13h40min (documento SEI 0019832301).
 
3º Questionamento: "1. Quantas casas decimais serão aceita no cadastro da proposta e na fase de

lances? 2. No item 3 ESCALPE, na descrição cita de segurança com trava de proteção, seris então dispositivo de
segurança (NR32) ?"

 
Resposta: Quanto ao primeiro questionamento realizado, sobre as casas decimais, sugerimos a

leitura do subitem 8.4.2 do Edital:
8.4.2 -  o preço unitário cotado em reais, com no máximo 04 (quatro)
algarismos decimais após a vírgula e o preço total cotado em reais,
com no máximo 02 (dois) algarismos decimais após a vírgula;

Conforme estabelecido no Edital o valor unitário será aceito com no máximo 04 (quatro)
algarismos decimais, enquanto o valor total será aceito com no máximo 02 (dois) algarismos decimais.

No que tange o segundo questionamento, a Área de Cadastro de Materiais da Unidade de
Gestão Administrativa da Secretaria da Saúde, unidade requisitante do processo, manifestou-se através do
Memorando SEI Nº 0019835544/2024 - SES.UAD.ACM:

"(...)Acerca das especificações do item 3, informamos que a descrição
"segurança com trava de proteção" é referente ao dispositivo de
segurança conforme NR 32; lembramos que as empresas devem ofertar
produtos que atendam na íntegra a TODAS as especificações mínimas
constantes no edital. "

 
Atenciosamente,
 

Luciana Klitzke
Pregoeiro,

Portaria nº 159/2023 - SEI nº 0017108744

Documento assinado eletronicamente por Luciana Klitzke, Servidor(a) Público(a), em
19/01/2024, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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